
 

 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 20/2026 

DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO do Edital nº 20/2026 – Concorrência Eletrônica 

nº 04/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da decisão proferida em sede de impugnação 

apresentada pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul – CAU/RS, bem como das 

adequações promovidas nos documentos técnicos do certame, passando o instrumento convocatório a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – ITEM 17.1.2 

 

Ficam ALTERADAS as disposições constantes do item 17.1.2, alíneas “b.1”, “c”, “d” e “e”, passando a vigorar 

com a seguinte redação: 

“b.1) Será admitida a indicação de mais de um responsável técnico, de acordo com a respectiva área 

técnica/profissional. 

c) Certidão de Registro e regularidade da pessoa jurídica junto ao CREA e/ou CAU, conforme a área de atuação 

compatível com o objeto licitado; 

d) Certidão de Registro e regularidade do profissional Responsável Técnico junto ao CREA e/ou CAU, 

conforme a área de atuação compatível com o objeto licitado; 

e) Comprovação do vínculo entre licitante e responsável técnico junto ao respectivo Conselho de Classe, 

podendo ser através de ART, RRT, certidão, certificado, declaração emitida pelo Conselho competente ou 

outro documento hábil.” 

 

2. DO RECONHECIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS 

 

Fica expressamente reconhecida a participação de empresas e profissionais devidamente registrados no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, desde que possuam habilitação legal compatível com o objeto 

da licitação, nos termos da Lei Federal nº 12.378/2010. 

 

3. DAS ALTERAÇÕES NOS DOCUMENTOS TÉCNICOS 

 

Ficam alterados os documentos técnicos integrantes do certame, especialmente: 

• Cronograma físico-financeiro da obra; 

• Planilha orçamentária; 

• Composição do BDI. 

As versões atualizadas passam a integrar o edital para todos os fins legais. 

 

4. DOS PRAZOS – ITEM 6 DO EDITAL 

 

Ficam ALTERADAS as disposições constantes do item 6 do edital, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“6.1 – O contrato vigorará por 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura. 

6.2 – A execução das obras deverá ser concluída no prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias 

corridos, em estrita observância ao cronograma físico-financeiro. Este prazo terá início na data de emissão da 

Ordem de Início. 

 

5. DA REABERTURA DE PRAZO – ITEM 2 DO EDITAL 

 

Em razão das alterações promovidas, ficam alteradas as disposições constantes do item 2 – DIA, HORÁRIO 

E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO, passando o cronograma do certame a vigorar com as seguintes 

datas: 



 

 

• Data da sessão pública: 03 de junho de 2026, às 08h00min. 

 

6. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do edital. 

 

 

Arvorezinha/RS, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

______________________________ 

CLÓVIS PROVENSI ROMAN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Essa retificação de edital foi 

analisada pelo Setor Jurídico em 

_____/_____/_____ 

 

 

______________________ 

Assinatura 

 

 

CLOVIS PROVENSI 
ROMAN:6111654
8020

Assinado de forma digital 
por CLOVIS PROVENSI 
ROMAN:61116548020 
Dados: 2026.05.19 15:38:58 
-03'00'



Endereço da obra: Parque Municipal de Eventos - Rua Angelo Dal Agnol, Bairro Centro - Arvorezinha/RS

Tabela referência: SINAPI 01/2026

Data do orçamento: 11/03/2026

1

1.1 SINAPI 01/2026 103689 4,50 m² 462,96 561,06 R$ 2.524,78

1.2 SINAPI 01/2026 COMP. 01 1,00 mês 5.903,00 7.153,85 R$ 7.153,85

R$ 9.678,62

2

2.1 COTAÇÃO COT. 01 1,00 unid 1.987.911,54 2.409.150,00 R$ 2.409.150,00

R$ 2.409.150,00

R$ 2.418.828,62

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREZINHA

BDI aplicado: 21,19% - NÃO DESONERADO

SERVIÇOS GERAIS E INICIAIS

QUANTIDADE

COBERTURA DE PISTA DE LAÇO

ORÇAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.
UNITÁRIO 

SEM BDI (R$)
UNITÁRIO 

COM BDI (R$)
VALOR TOTAL

TABELA 
REFERNÊNCIA 

 ORÇAMENTO TOTAL  

PLACA DE OBRA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 Subtotal 

EXECUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA DA PISTA DE LAÇO

PAVILHÃO PRÉ-MOLDADO COM DIMENSÕES DE 27x120 METROS COM FUNDAÇÃO EM ESTACAS E 
CÁLICE DE POSICIONAMENTO PARA PILARES EM CONCRETO, PÉ DIREITO LIVRE VARIÁVEL (4 E 7 
METROS DE ALTURA CONFORME CORTES DO PROJETO BÁSICO), TESOURAS METÁLICAS 
(APROXIMADAMENTE 33.600 KG, PERFIL 200x70x3,75MM),VIGAS DE TRAVAMENTO, TERÇAS 
METÁLICAS (APROXIMADAMENTE 3.400,00M, PERFIL 127X50) CONTRAVENTAMENTO COM BARRAS 
REDONDAS DE MEIA POLEGADA EM VÃOS INTERCALADOS, TELHA TP 40, 50 mm (ISOTERMINCA TP 
40MM - 0,5 MM + EPS + FORRO METÁLICO NAS PARTES COM 4 M DE ALTURA), FECHAMENTO DOS 
OITÃO COM TELHA METÁLICA TP 40, 50MM ISOTÉRMICA (TP 40MM - 0,5 MM + EPS + FORRO 
METÁLICO)  - TUDO CONFORME PROJETO BÁSICO E MEMORIAL  DESCRITIVO ANEXO - FABRICAÇÃO, 
TRANSPORTE E MONTAGEM IN LOCO

 Subtotal 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 

______________________________________________ 
Responsável técnico

Berton Serviços de Engenharia - CREA RS 262315
Júlia Giordani Berton 

Eng. Civil - CREA RS 240245

______________________________________________ 
Proprietário

Município de Arvorezinha - Prefeito Municipal
Clóvis Provensi Roman
CPF: 611.165.480-20



Endereço da obra: Parque Municipal de Eventos - Rua Angelo Dal Agnol, Bairro Centro - Arvorezinha/RS
BDI aplicado: 21,19% - NÃO DESONERADO Tabela referência: SINAPI 01/2026
Data do orçamento: 11/03/2026

1º MÊS 2º MÊS

R$ 9.678,62 4.839,31 4.839,31

% 50,00% 50,00%

R$ 2.409.150,00 R$ 1.204.575,00 R$ 1.204.575,00

% 50,00% 50,00%

R$ 2.418.828,62

1.209.414,31 1.209.414,31

50,00% 50,00%

1.209.414,31 2.418.828,62

50,00% 100,00%

TOTAL MENSAL

TOTAL ACUMULADO

2.409.150,00

100,00%
2

EXECUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA DA PISTA DE 
LAÇO

100,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREZINHA

COBERTURA DE PISTA DE LAÇO

2.418.828,62

DISCRIMINAÇÃOITEM

TOTAL

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PRAZO EM MESES ACUMULADO 
TOTAL

9.678,62

100,00%

VALOR             
(R$)

SERVIÇOS GERAIS E INICIAIS1

______________________________________________ 
Responsável técnico

Berton Serviços de Engenharia - CREA RS 262315
Júlia Giordani Berton 

Eng. Civil - CREA RS 240245

______________________________________________ 
Proprietário

Município de Arvorezinha - Prefeito Municipal
Clóvis Provensi Roman
CPF: 611.165.480-20

Julia Giordani 
Berton:0239852800
6

Assinado de forma digital por 
Julia Giordani 
Berton:02398528006 
Dados: 2026.05.18 17:02:14 
-03'00'



_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,02%

SG 0,40%

R 0,50%

DF 1,15%

L 7,00%

CP 3,30%

ISS 3,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 21,19%

BDI DES 21,19%

Observações:

Data

Nome: JÚLIA GIORDANI BERTON 

CREA/CAU: RS240245

ART/RRT: 14046764

0 0 87.612.750/0001-00

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

pista de laço coberta / pista de laço coberta

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

ARVOREZINHA/RS terça-feira, 10 de março de 2026

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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Julia Giordani 
Berton:02398528006

Assinado de forma digital por Julia 
Giordani Berton:02398528006 
Dados: 2026.05.18 11:18:50 -03'00'


